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EMENDA N" O â , AO PROJETO DE LEI N" 113, DE 2O2O

@roponentes: Fernando Hallberg/PDT e Serginho fubeiro/PDT)
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"Art. 11. Na área ruaL é proibida a circulação de veículos movidos à

taçáo animal sem o prévio cadastameÍlto e autorizaçáo pot órgão
tesponsável pelo ttânsito no Município de Cascavel.

Parâgrafo único. O Podet Executivo Municipal regriamentarâ os

procedimentos paÍa o cadastramento e soücitação da attoização de

citculação 30 dras após a lei entrar em vigor.

Capítulo iII
DrsPosrÇÕEs FrNars

Att. t2. Esta lei entÍa em vigor 1 (um) ano apôs a data da sua pubücação
ofrcial, e Íevoga a Lei Municipal n" 4.544, de 2007.

Palâcío José Neves Fotmighieri, 69" aníversário de Cascavel.
Em, 30 de novembrc de2020.

fY» ^rLtHallberg
Vereador/PDT

Justificativa.

A emenda visa corigit um equivoco encontrado no coÍpo do projeto de lei n" 113,

de 2020, onde não consta sobre a necessidade de cadastramento e concessão de attoização
p^Íaa circulação dos veículos movidos atraçáo animal, mesmo quem ârearural.

Tal exigência se dá no Código de Transito Btasileiro, Lei n" 9.503, de 23 de

setembro de 1.997, que determrna que seja de competência dos munícipios tegisttat,
ücenciar e fscaltzzr os veículos movidos à luraçáo animal, bem como a concessão de

autotízaçào para a circulação deles, senão vejamos:

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades execudvos de trânsito dos
Municípios, no âmbito de sua circunscdção:
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XVII - regisÚaÍ e licenciar, na f.orma da legrslação, veículos de tração e

propulsào humana e de traçâ.o animal, fiscalizando, autuando, aplicando
penalidades e arrecadando m.q!t4s decorrenles de infrações; : .. . ,1

XVIII - concedet autoizaçío para coniuzir veículos de propulsão
humana e de traçào an;trnal; (grifo'nosso).

Àdemais, o aÍt. 1,29 do CTB, igualmente determinâ que a regulamentação da

cuculação dos veículos de tração animal será estabelecida por legislação municipal, logo,
carecendo no corpo do projeto de lei n" 113, de 2020, a exigência de regisuo e autorizaçã"o

paÍ^ 
^ 

circulação destes veículos.

Pois, mesmo que a restrição à circulação se dá na ârea urbana, tal exigência é atnda
necessária, poÍquanto flosso código de tansito é claro em dizer que â circulação em vias
terÍestÍes setão regida por ele, e precotiza em seu att. 2" que as vias rurais se enquadtam
como tal.

Pode se arguir que a pÍoposta de emenda cria nova atnbuição ao Poder Executivo
Municipal, no efltanto â tese é de pronto aÍastada em rápida análise a lei n" 7 .1.52, de 31 de
agosto de 2020, que estabelece como ôrgão executivo municipal de trânsito, a autatqüa
municipal de mobiüdade, trânsito e cidadania - transitar e dâ outÍas providências. Nos
incisos XVII e XVIII do art. 2" é determrnado que:

Arl2" Compete à TRÂNSITAR no âmbito de trânsito:

t...1
XVII - regisuat e licenciar, na forma da legislação, veículos de

tração e propulsão humana e de truçáo animal, fiscalizando,
autuando, apücando penalidades e artecadando multas decorrentes
de inftaçôes;
XVIII - conceder a,.ttotzaçào para conduzir veículos de propulsão
humana e de tração animal;

Ora, a concessão do registro e licença 1â estâ prevista na lei que Íe o
funcionamento do orgáo responsável pela gestão do trânsito em nosso município, o
faz nessa pÍoposta é apenas incluir no texto a exigência do registro e au

adequando às exigências do CTB e de nossa legislação municipal. Ainda, no que se refere
aos procedimentos pâÍa a concessão da regulamentaçáo há o cüdado de deixar acatgo do
Executivo em estabeleceÍ os pÍotocolos necessários.

Em anáüse âo texto foi veriÍicado etro nâ numeÍâção dos artigos, pois no texto
consta att. 10 e segue direto p^ta att. 12, com esta emenda corrige-se o eÍÍo.

Sem mais p^Ía o momento, externamos nossos votos de elevada estima e distinta
consideração.
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